
PROJETO DE LEI Nº 4.719, DE 2020

Dispõe sobre isenção de tributos federais, nos
termos do Código Tributário Nacional, para a
doação  de  medicamentos  para  entidades
reconhecidas como de utilidade pública.

Autor: General Peternelli

Relator: Deputado Moses Rodrigues

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO

Pelas Comissões de Saúde, de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54 RICD), e de
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Pela  Comissão  de  Saúde,  voto  pela  rejeição  de  todas  as  Emendas  de

Plenário apresentadas.

Pela Comissão de Finanças e Tributação, voto pela adequação financeira

e orçamentária de todas as Emendas de Plenário apresentadas e, no mérito, pela rejeição

de todas as Emendas de Plenário apresentadas.

Pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  voto  pela

constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica  legislativa  de  todas  as  Emendas  de

Plenário apresentadas.

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2023.

Deputado Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234629709700
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